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I. Análise sucinta dos factos, situações e realidades respeitantes à iniciativa 

Invocando a “necessidade de reforçar a defesa de direitos fundamentais face às atividades 

dos Serviços de Informações da República Portuguesa”, os autores do Projeto de Lei em causa 

recordam a “publicitação pela comunicação social dos dados pessoais de um jornalista”, que, na sua 

opinião, “deixou a suspeita sobre os princípios que devem reger a recolha e tratamento dos dados e 

o alerta sobre a necessidade de preservar direitos fundamentais”. 

Por esta razão, apresentam uma iniciativa legislativa no sentido de “reforçar as competências 

da Comissão de Fiscalização de Dados, entidade que fiscaliza a atividade dos centros de dados” 

com o “objetivo [de] garantir o acesso da Comissão a dados e informações com referência 

nominativa sempre que esteja em causa denúncia ou suspeita de recolha de informação ilegítima ou 

infundada, o que não se encontra previsto na lei, e explicitar o processo de averiguação das queixas 

de particulares.” 

Neste sentido, propõem os subscritores duas alterações à Lei n.º 30/84, de 5 de setembro, 

(Lei Quadro do Sistema de Informações da República Portuguesa). A primeira passa pelo 

aditamento de um novo n.º 5 ao artigo 26.º da referida Lei, que, sob a epígrafe “Comissão de 

Fiscalização de Dados do Sistema de Informações da República Portuguesa”, estabelece em cinco 

números as regras de constituição e funcionamento deste órgão. 

O novo n.º 5 que agora se propõe estabelece que “A fiscalização exerce-se igualmente pelo 

acesso a dados e informações com referência nominativa sempre que estiver em apreciação 

denúncia ou suspeita fundamentada da sua recolha ilegítima ou infundada.1”  

A segunda alteração ora proposta à Lei Quadro passa pela inclusão de um artigo 27.º-A, que, 

sob a epígrafe “Fiscalização por queixa de particular ou suspeita fundamentada”, confere à 

Comissão de Fiscalização de Dados a possibilidade de – a pedido fundamentado de cidadão ou 

quando exista suspeita fundamentada de recolha ilegítima ou infundada de dados ou informações – 

verificar junto dos Serviços de Informações os elementos relativos a determinado cidadão e a 

legalidade da sua recolha. 

 Estabelecendo a possibilidade de a Comissão de Fiscalização encerrar o processo por falta 

de fundamento, este artigo determina ainda (no n.º 4) que, “em caso de incumprimento da lei, a 

Comissão ordena o cancelamento ou a retificação dos dados e informações, dando conhecimento 

às entidades competentes”. 

                                                           
1
 O n.º 4 do artigo em causa estatui que “A fiscalização exerce-se através de verificações periódicas dos programas, dados 

e informações por amostragem, fornecidos sem referência nominativa”. 
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Finalmente, o n.º 5 limita a comunicação das diligências efetuadas e informações colhidas 

aos interessados quando tal possa colocar em causa a segurança pública, a defesa nacional ou a 

segurança do Estado, enquanto o n.º 6 esclarece que, em caso de necessidade, a Comissão de 

Fiscalização de Dados pode solicitar a cooperação da Comissão Nacional de Proteção de Dados, na 

esfera de competências desta última. 

 

II. Apreciação da conformidade dos requisitos formais, constitucionais e regimentais e 

do cumprimento da lei formulário  

 Conformidade com os requisitos formais, constitucionais e regimentais  

A presente iniciativa é apresentada pelo grupo parlamentar do Bloco de Esquerda (BE), no 

âmbito do poder de iniciativa da lei, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 167.º da 

Constituição e no artigo 118.º do Regimento. Constituem poderes dos Deputados “Apresentar 

projetos de lei” [alínea b) do artigo 156.º da Constituição e alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do 

Regimento] e constituem direitos de cada grupo parlamentar “Exercer a iniciativa legislativa” [alínea 

g) do n.º 2 do artigo 180.º da Constituição e alínea f) do artigo 8.º do Regimento]. 

 A iniciativa toma a forma de projeto de lei, porque é exercida pelos Deputados ou grupos 

parlamentares, está redigida sob a forma de artigos, tem uma designação que traduz sinteticamente 

o seu objeto, é precedida de uma exposição de motivos e é subscrita por 8 Deputados (o limite 

máximo de assinaturas nos projetos de lei é de 20), pelo que cumpre os requisitos formais 

respeitantes às iniciativas em geral [n.º 1 do artigo 119.º e alíneas a), b) e c) do n.º 1 do artigo 124.º 

do Regimento] e aos projetos de lei, em particular (n.º 1 do artigo 123.º do Regimento). 

 Não se verifica violação aos “Limites da iniciativa” impostos pelo Regimento nos n.º s 1 e 2 

do artigo 120.º (não infringe a Constituição, define concretamente o sentido das modificações a 

introduzir na ordem legislativa e não implica aumento das despesas ou diminuição das receitas do 

Estado previstas no Orçamento). 

 A iniciativa em apreciação visa alterar a Lei-Quadro do Sistema de Informações da República 

Portuguesa em matéria de competências da Comissão de Fiscalização da Dados do SIRP nos 

casos de recolha ilegítima de informação, reforçando-as, através da alteração de redação do artigo 

26.º e do aditamento de um artigo 27.º-A à mesma lei. 

 Do ponto de vista dos requisitos constitucionais, importa referir que o “regime do sistema de 

informações da República e do segredo de Estado” insere-se no âmbito da reserva absoluta de 

competência legislativa da Assembleia da República [alínea q) do artigo 164.º da Constituição]. 
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 A alínea q) do artigo 164.º da Constituição foi aditada, aquando da quarta revisão 

constitucional, em 1997, aprovada pela Lei Constitucional n.º 1/97, de 20 de setembro. 

 A reserva absoluta de competência legislativa da Assembleia da República, que abrange o 

domínio em que todos os atos legislativos têm de ser aprovados por este órgão de soberania, ou 

seja, têm de ser leis da Assembleia da República, foi aditada à Constituição na primeira revisão 

constitucional, em 1982 (Lei Constitucional n.º 1/82, de 30 de setembro) e veio aumentar o poder 

legislativo da Assembleia da República. 

 A reserva de competência não se limita à criação de normativos sobre as matérias elencadas 

na citada disposição constitucional, também se estende à revogação, alteração, ou suspensão de lei 

anterior sobre essas matérias. 

 Por último, importa salientar que os atos previstos na alínea q) do artigo 164.º da 

Constituição tomam a forma de lei orgânica, por força do disposto no n.º 2 do artigo 166.º da 

Constituição. As leis orgânicas são leis de valor reforçado (“Têm valor reforçado, além das leis 

orgânicas, …”), de acordo com o n.º 3 do artigo 112.º da Constituição. 

 A atribuição de valor reforçado a esta categoria de leis foi introduzida na Constituição na 

segunda revisão constitucional (Lei Constitucional n.º 1/89, de 8 de julho) e a redação atual foi 

adotada na quarta revisão constitucional (Lei Constitucional n.º 1/97 de 20 de setembro). 

 As leis de valor reforçado não constituem uma nova forma de ato legislativo. O legislador 

pretendeu imprimir uma diferenciação funcional aos atos legislativos assim classificados, 

designadamente, para efeitos de fiscalização da constitucionalidade [alínea a) do n.º 2 do artigo 

280.º e alínea b) do n.º 1 do artigo 281.º da Constituição], para apurar o tipo de vício em caso de 

violação de uma lei de valor reforçado. 

 No âmbito da fiscalização preventiva da constitucionalidade, “O Presidente da Assembleia da 

República, na data em que enviar ao Presidente da República decreto que deva ser promulgado 

como lei orgânica, dará disso conhecimento ao Primeiro-Ministro e aos grupos parlamentares da 

Assembleia da República” (n.º 5 do artigo 278.º da Constituição). Isto porque, nos termos do n.º 4 do 

mesmo artigo 278.º, além do Presidente da República, também o Primeiro-Ministro e um quinto dos 

Deputados à Assembleia da República em efetividade de funções “podem requerer ao Tribunal 

Constitucional a apreciação preventiva da constitucionalidade de qualquer norma constante de 

decreto que tenha sido enviado ao Presidente da República para promulgação como lei orgânica”. 

 

 Verificação do cumprimento da lei formulário 

A Lei n.º 74/98, de 11 de Novembro, com as alterações subsequentes, estabelece regras a 

observar no âmbito da publicação, identificação e formulário de diplomas. 

http://www.dre.pt/pdf1s/1997/09/218A00/51305196.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/1982/09/22700/31353206.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/1989/07/15501/00020069.pdf
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Como estamos perante iniciativa legislativa, observadas algumas disposições da designada 

“lei formulário”, caso a mesma venha a ser aprovada sem alterações, podemos referir o seguinte: 

- Esta iniciativa contém disposições expressas sobre a entrada em vigor, pelo que se aplica o 

disposto no n.º 1 do artigo 2.º da citada lei (“A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 

publicação”; “A presente lei entra em vigor no dia seguinte à sua publicação”); 

- Será publicada na 1.ª série do Diário da República, revestindo a forma de lei [alínea c) do 

n.º 2 do artigo 3.º da “lei formulário”]; 

- A presente iniciativa tem um título que traduz sinteticamente o seu objeto, em conformidade 

com o disposto no n.º 2 do artigo 7.º da “lei formulário”, mas não respeita o n.º 1 do artigo 6.º da 

mesma lei, uma vez que altera a Lei n.º 30/84, de 5 de setembro2, “Lei-Quadro do Sistema de 

Informações da República Portuguesa”, e não indica o número de ordem da alteração introduzida. 

Considerando que esta é a segunda de três iniciativas do BE que pretendem alterar a 

referida Lei, sugere-se que, a ser aprovada, se opte por um texto final comum às três iniciativas, 

acrescentando ao seu título: “Quinta alteração à Lei n.º 30/84, de 5 de setembro”. 

 

III. Enquadramento legal e doutrinário e antecedentes 

 Enquadramento legal nacional e antecedentes  

Invocando os comandos constitucionais dos artigos 35.º e 37.º da Constituição da República 

Portuguesa, o projeto de lei em análise pretende alterar a Lei n.º 30/84, de 5 de Setembro, com o 

objetivo de reforçar as competências da Comissão de Fiscalização de Dados do Sistema de 

Informações da República Portuguesa (SIRP) nos casos de recolha ilegítima de informação por 

parte dos serviços de informações. 

A Lei n.º 30/84, de 5 de Setembro, aprovou a Lei-quadro do Sistema de Informações da 

República Portuguesa, que estabelece as bases gerais do SIRP, tendo sido alterada pela Lei n.º 

4/95, de 21 de Fevereiro, pela Lei n.º 15/96, de 30 de Abril, pela Lei n.º 75-A/97, de 22 de Julho, e 

pela Lei Orgânica n.º 4/2004, de 6 de Novembro, que a republicou. 

Refira-se ainda que a Lei-quadro criou o Conselho de Fiscalização do Sistema de 

Informações da República Portuguesa e que a atividade dos centros de dados dos serviços de 

informações, regulada pelo artigo 23.º da Lei-quadro, é fiscalizada em exclusivo pela Comissão de 

Fiscalização de Dados do SIRP, exercendo-se através de verificações dos programas, dados e 

                                                           
2
 Efetuada consulta à base DIGESTO verificamos que a Lei n.º 30/84, de 5 de setembro, “Lei-Quadro do Sistema de Informações da 

República Portuguesa”, sofreu, até ao momento, quatro alterações de redação, pelas Leis n.ºs 4/95, de 21 de fevereiro, 15/96, de 30 de 
abril, e 75-A/97, de 22 de julho, e pela Lei Orgânica n.º 4/2004, de 6 de novembro. 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx
http://dre.pt/pdf1s/1984/09/20600/27342738.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1995/02/044A00/10341037.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1995/02/044A00/10341037.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1996/04/101A00/09920993.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1997/07/167A01/00020002.pdf
http://dre.pt/pdf1s/2004/11/261A00/65986606.pdf
http://www.cfsirp.pt/
http://www.cfsirp.pt/
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informações por amostragem, fornecidos sem referência nominativa, conforme disposto no artigo 

26.º. 

O regime jurídico aplicável ao Secretário-Geral do SIRP, ao Serviço de Informações 

Estratégicas de Defesa (SIED) e ao Serviço de Informações de Seguranças (SIS), bem como aos 

centros de dados e estruturas comuns, encontra-se estabelecido pela Lei nº 9/2007, de 19 de 

Fevereiro.  

Na anterior sessão legislativa da presente legislatura, foram apresentados cinco projetos de 

lei – os PJL n.º 27/XII/1ª (PCP), PJL n.º 52/XII/1ª (BE), PJL n.º 148/XII/1ª (BE) e PJL n.º 149/XII/1ª 

(BE) e PJL n.º 251/XII/1ª (PCP) – relacionados com a atividade do SIRP. Os dois primeiros foram 

rejeitados em sede de votação na generalidade e os PJL n.ºs 148/XII e 149/XII foram retirados em 

19 de setembro de 2012. O PJL n.º 251 baixou à comissão competente no dia 21 de junho de 2012. 

Já na presente sessão legislativa, para além do projeto em apreço, foram apresentados dois 

projetos de lei sobre a atividade do SIRP – os PJL n.º 286/XII/2.ª (BE) e PJL n.º 288/XII/2.ª (BE). 

 

 Enquadramento doutrinário/bibliográfico 

Bibliografia específica 

CHESTERMAN, Simon - Privacy and surveillance in the age of terror. Survival: global 

politics and strategy. London. ISSN 0039-6338. Vol. 52, Nº 5 (Oct./Nov. 2010), p. 31-46 

Resumo: O autor aborda a questão da relação entre liberdade e segurança nos Estados 

Unidos da América. O problema é saber de que forma essa relação deve ser gerida. Alan Westin, 

em 1971, argumentava que “uma sociedade livre não deve ter de escolher entre o uso mais racional 

de autoridade e a privacidade pessoal”. Contudo, e apesar de Westin continuar a ser um dos mais 

importantes escritores sobre privacidade da sua época, este argumento revelou-se falível. De facto, 

as sociedades escolhem como gerir a relação entre a autoridade racional e a privacidade, escolha 

essa que deve ser feita com muito cuidado. Encarar essa relação como um “contrato social” 

mediado pelo conjunto de cidadãos de um país que são participantes ativos em vez de alvos 

passivos, proporciona uma base de defesa da liberdade.  

 

GOUVEIA, Jorge Bacelar – O terrorismo e o Estado de Direito: a questão dos direitos 

fundamentais. Segurança e Defesa. Infantado, n.º 5 (Dez. 2007/Fev. 2008), p. 27-29. 

Resumo: O terrorismo nos seus novos contornos implicou uma alteração de paradigma no 

papel do Estado na garantia da segurança dos cidadãos e da sociedade em geral. A grande 

dificuldade reside nos Estados de Direito, globalmente democratizados, em que a necessidade de 

http://dre.pt/pdf1s%5C2007%5C02%5C03500%5C12381252.pdf
http://dre.pt/pdf1s%5C2007%5C02%5C03500%5C12381252.pdf
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=36369
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=36429
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=36710
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=36711
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=36711
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=37054
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=37231
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=37232
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reforçar o poder estadual não pode ser feita à custa da diminuição dos direitos fundamentais das 

pessoas. Será que o reforço da segurança só se realiza à custa da diminuição da liberdade? Este 

direito é aqui entendido em sentido amplo, uma vez que compreenderá, não apenas a liberdade 

pessoal propriamente dita, mas outros direitos, como a intimidade da vida privada e o sigilo das 

comunicações. 

  

PORTNOFF, André-Yves - Libertés versus sécurité. Futuribles : analyse et prospective. 

Paris. ISSN 0337-307X. N.º 353 (juin. 2009), p. 39-54 

Resumo: A partir de diversos acontecimentos recentes, o autor interroga-se até que ponto a 

violação da vida privada e a constituição e utilização de bases de dados pessoais se tornaram fáceis 

e vulgares. Prepara-se um mundo de vigilância generalizada no qual a vida privada pode ser 

facilmente violada pelos poderes políticos em nome da segurança, ou por poderes económicos com 

fins comerciais.  

A luta contra o crime ou contra o terrorismo justifica as escutas telefónicas e a vigilância da 

internet em larga escala? Até que ponto se pode abdicar da liberdade e do respeito do estado de 

direito em benefício da segurança? Em que medida existe um aparato tecnológico ou legislativo para 

preservar a vida privada contra as intrusões comerciais ou politicas? O autor aborda todos estes 

aspetos e recorda que as redes informáticas constituem também um instrumento de poder sem 

precedentes para os cidadãos, permitindo-lhes juntar-se e promover os valores que lhes parecem 

essenciais: agir de acordo com os valores democráticos, sem concessões mas conservando a sua 

vigilância, continua a ser o melhor meio para preservar a segurança e a liberdade.     

 

RODRIGUES, Joaquim Chito – Os sistemas de informações e a saúde da democracia. Nova 

cidadania: liberdade e responsabilidade pessoal. Lisboa. ISSN 0874-5307. A. 12, n.º 46 (2011), 

p. 39-41.  

Resumo: O produto dos sistemas de informações, em democracia, tem duas finalidades 

primárias: a eficiência e proteção do Estado e a proteção do cidadão. Um dos fatores de análise da 

saúde das democracias passa, sem dúvida, pela análise e conclusões sobre a organização do 

Serviço de Informações do Estado e da forma como este é posto em prática, externa e 

internamente. 

Quando os serviços de informações (que, por lei, servem o Estado, através dos governos 

legitimamente eleitos, para defesa do país e da própria democracia) passam a servir as polícias, 

ainda que sob o pretexto da ameaça terrorista, estamos no limiar da perda dos direitos e garantias 

dos cidadãos. Estamos no limiar de doença grave da Democracia. 
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 Enquadramento internacional 

Países europeus 

A legislação comparada é apresentada para os seguintes países da União Europeia: 

Espanha, França e Reino Unido. 

 

ESPANHA 

A Lei 9/1968, de 5 de abril, “reguladora de los Secretos Oficiales” define as matérias 

consideradas como segredo de Estado. A definição das matérias classificadas, a que se refere o 

artigo 3.º deste diploma, corresponde na esfera da sua competência ao Conselho de Ministros e aos 

Chefes do Estado Maior das Forças Armadas (artigo 4.º). O Decreto 242/1969, de 20 de Fevereiro, 

veio regulamentar os procedimentos e medidas necessárias para a aplicação da Lei 9/1968, de 5 de 

Abril e para a proteção das matérias classificadas como segredo de Estado. Os artigos 4º a 8º deste 

diploma regulam a violação da proteção das matérias classificadas. O artigo 34º qualifica as faltas 

disciplinares e administrativas dos funcionários. 

A Lei 11/2002, de 6 de Maio, criou o Centro Nacional de Inteligencia, entidade responsável 

por fornecer ao Presidente do Governo e ao Governo as informações, análises, estudos ou 

propostas que permitam prevenir e evitar qualquer perigo, ameaça ou agressão contra a 

independência e integridade territorial de Espanha, os interesses nacionais e a estabilidade do 

Estado de Direito e suas instituições. De acordo com o artigo 2.º da Lei 11/2002, o Centro Nacional 

de Inteligencia (CNI) rege-se pelo princípio da sujeição ao ordenamento jurídico, levando a cabo as 

suas atividades específicas nos termos definidos neste diploma e na Lei Orgânica 2/2002, de 6 de 

Maio, “reguladora del control judicial previo del Centro Nacional de Inteligencia”, sendo submetido a 

um duplo controlo, parlamentar e judicial, constituindo este a essência do seu funcionamento eficaz 

e transparente.  

O artigo 11.º da Lei 11/2002, de 6 de Maio, regula o controlo parlamentar sobre o 

funcionamento e atividades do CNI. Nesta sequência, o CNI submeterá ao conhecimento do 

Congreso de los Diputados, através da Comissão que controla as dotações para as despesas, 

liderado pelo Presidente da Câmara, a informação adequada sobre o seu funcionamento e 

atividades. O conteúdo desses encontros e as suas deliberações serão secretos. A citada Comissão 

terá acesso ao conhecimento de matérias classificadas, salvo as relativas às fontes e meios 

utilizados pelo CNI e as que provêm de serviços estrangeiros e organizações internacionais, nos 

termos definidos nos correspondentes acordos e convénios de intercâmbio de informação 

classificada. Os membros da Comissão estão obrigados a manter segredo sobre as informações 

secretas e os documentos que recebem. Após análise, os documentos serão devolvidos para 

http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/l9-1968.html
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/l9-1968.html#a3
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/l9-1968.html#a4
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custódia ao CNI, para os cuidados adequados, sem que possam ser retidos originais ou 

reproduções. A Comissão conhecerá os objetivos estabelecidos anualmente pelo Governo, em 

matéria dos serviços de informação, tendo o Diretor do CNI que elaborar anualmente um relatório 

sobre as atividades e grau de cumprimento dos objetivos definidos. 

O controlo judicial prévio ao Centro Nacional de Inteligência encontra-se definido na Lei 

Orgânica n.º 2/2002, de 6 de maio, segundo o qual o Secretário de Estado Diretor do CNI deverá 

solicitar, ao Magistrado do Tribunal Supremo competente, autorização para medidas que 

comprometam a inviolabilidade do domicílio e o segredo das comunicações. A decisão deverá ser 

conhecida num prazo de 72h, ou 24h em caso de urgência. 

A alínea f) do número 1 do artigo 8 da Lei 11/2002 prevê que o pessoal que preste serviço no 

CNI esteja sujeito a um regime que conjugue os direitos e deveres dos funcionários públicos com o 

do pessoal sujeito a disciplina militar. A Lei Orgânica 10/1995, de 23 de Novembro, “del Código 

Penal” assinala no Título XXIII os delitos de traição contra a paz ou a independência do Estado, e no 

Capítulo III especifica a questão da revelação de segredos e informações relativas à Defesa 

Nacional. O Estatuto do Pessoal do CNI encontra-se definido no Real Decreto n.º 1324/1995, de 28 

de julho, alterado pelo Real Decreto n.º 327/2004, de 27 de fevereiro, tendo deixado de referir-se ao 

CNID mas sim ao CNI. O Capítulo VI do Estatuto estatui os deveres e incompatibilidades dos 

funcionários do CNI. Estes deveres incluem o de reserva, previsto no artigo 38.º, que é permanente 

e que não cessa mesmo depois do cessar de funções no CNI; e o dever de abstenção, previsto no 

artigo 40.º, segundo o qual o ex-funcionário deverá abster-se de participar em atividades 

relacionadas com assuntos nos quais tenha tido intervenção ou conhecimento graças ao anterior 

desempenho de funções no CNI, ficando obrigado a comunicar à Direção as atividades que vá 

realizar. Encontra-se aqui alguma semelhança face ao proposto no Projeto de Lei n.º 288/XII/2.ª, 

embora a solução jurídica espanhola seja mais exigente para com o pessoal que exerceu funções 

no CNI. No Capítulo VII encontra-se definido o regime disciplinar, enquadrando como faltas muito 

graves no artigo 44.º a inobservância dos deveres de reserva e abstenção. A estrutura orgânica do 

CNI encontra-se definida no Real Decreto 436/2002, de 10 de Maio. 

 

FRANÇA 

Em França a “Direction Générale de la Sécurité Extérieure” (DGSE) foi criada em 1982 pelo 

Decreto n°82-306, de 2 de abril de 1982, substituindo o “Service de Documentation Extérieure et de 

Contre-Espionnage” (SDECE) que havia sido criado no pós-Segunda Guerra Mundial. A DGSE viu a 

sua organização revista com o Arrêté de 4 de dezembro de 2002.  

Com a publicação do Decreto n° 2009-1657, de 24 de dezembro de 2009, foi criado o 

“conseil de défense et de sécurité nationale” (CDSN), cujo secretariado é assegurado pelo 
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“secrétariat général de la défense et de la sécurité nationale” (SGDSN). O CDSN é presidido pelo 

Presidente da República, e inclui o Primeiro-Ministro e outros ministros, conforme se encontra 

disposto nos artigos R*1122-1 a 5 do Código da Defesa. Os seus objetivos passam pela definição de 

orientações, e o estabelecimento de prioridades, no âmbito da defesa e segurança nacional. 

O acesso e a classificação de documentos e informação secretos encontram-se definidos no 

Arrêté de 30 de novembro de 2011, relativo à proteção do segredo da defesa nacional. O artigo 26º 

do anexo “Instruction Générale Interministérielle n° 1300 sur la Protection du Secret de la Défense 

Nationale” deste diploma obriga os funcionários a quem é dado acesso a informação secreta a 

assinar um termo de responsabilidade no início da atividade, mas também obriga à assinatura de um 

segundo termo no fim da atividade, no qual é recordado que as responsabilidades não terminam 

com o fim do acesso à informação classificada, deduzindo-se pois que serão permanentes. 

O controlo parlamentar foi estabelecido em 2007 através da criação de uma Comissão 

Parlamentar de Informação através da Lei n° 2007-1443, de 9 de Outubro de 2007. Ela é constituída 

por 4 deputados e 4 senadores, e tem por missão acompanhar a atividade e os meios dos serviços 

de informação, estando sujeitos também ao segredo da defesa nacional. A sua atividade inclui a 

produção de relatórios anuais. 

Os funcionários dos serviços secretos têm visto as suas carreiras redefinidas nos últimos 

anos, como por exemplo no caso do pessoal de Direção, os Agentes Principais dos Serviços 

Técnicos e o pessoal de Vigilância, respetivamente através dos Decretos n° 2010-1693 de 30 de 

dezembro de 2010, 2011-1088 de 9 de setembro de 2011, e 2011-1089 de 9 de setembro de 2011. 

 

REINO UNIDO 

No Reino Unido, os serviços secretos domésticos denominam-se MI5, sendo regidos pelo 

“Security Service Act 1989”, estando sujeitos a um triplo controlo: ministerial, parlamentar e judicial. 

No controlo ministerial, o Primeiro-ministro é responsável pelo funcionamento dos serviços 

secretos. É aconselhado por um Coordenador de Segurança e Informação (Security and Intelligence 

Co-ordinator (SIC)), que supervisiona e coordena o trabalho das agências. A “Home Secretary” é 

responsável pelo MI5, sendo responsável perante o Parlamento pelo trabalho dos serviços secretos, 

bem como pela nomeação do Diretor-geral do Serviço Secreto MI5, sob consulta do Primeiro-

Ministro. A “Home Secretary” é também responsável pela autorização de mandatos de vigilância, 

escuta e de intrusão nos domicílios, de acordo com o disposto no “Regulation of Investigatory 

Powers Act 2000”. 

Desde 1994, com a aprovação do “Intelligence Services Act 1994” foi criada a Comissão de 

Informação e Segurança (Intelligence and Security Committee), responsável pelo controlo 

parlamentar. A Comissão é nomeada pelo Primeiro-Ministro, com consulta do líder da oposição, 
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sendo composta por 9 deputados escolhidos quer da “House of Commons”, quer da “House of 

Lords”. Ela é responsável pela elaboração de um relatório anual que é apresentado ao Parlamento, 

respondendo também ad hoc através de relatórios especiais diretamente ao Primeiro-ministro 

quando necessário. 

O controlo judicial é composto por dois comissários independentes, lugar ocupado por juízes 

séniores, o “Interception of Communications Commissioner” encarregue da aprovação das escutas, 

e o “Intelligence Services Commissioner” responsável pelo controlo dos mandatos de “vigilância 

intrusiva”. Para além destes dois comissários, existe um “Investigatory Powers Tribunal” para julgar 

queixas relacionadas com os atos realizados ao abrigo da Regulation of Investigatory Powers Act 

2000”. 

O processo de acesso a informação secreta encontra-se definido no Schedule 2 do 

“Regulation of Investigatory Powers Act 2000”, mas a salvaguarda dessa informação encontra-se 

definida nas secções 5 e 8 do capítulo 6 do “Official Secrets Act 1989”. As penalizações pela 

divulgação de informação secreta encontram-se definidas na secção 10. Não encontrámos uma 

definição de tempo para a não penalização pela divulgação, pelo que se deduz que é permanente. 

 

IV. Iniciativas legislativas e petições pendentes sobre a mesma matéria 

Efetuada consulta à base de dados da atividade parlamentar e do processo legislativo (PLC), 

verificou-se que estão pendentes para apreciação da Comissão as seguintes iniciativas: 

PJL 286/XII (BE) - Altera a lei-quadro do Sistema de Informações da República Portuguesa 

em matéria de acesso a documentos; e 

PJL 288/XII (BE) - Altera a lei-quadro do Sistema de Informações da República Portuguesa, 

consagrando o “período de nojo” para os seus dirigentes e funcionários com especiais 

responsabilidades. 

 

V. Consultas e contributos 

Não se afigura necessária a realização de qualquer audição prévia. 

VI. Apreciação das consequências da aprovação e dos previsíveis encargos com a sua 

aplicação 

Os elementos disponíveis não permitem avaliar, em concreto, quais os custos com a 

aplicação da presente iniciativa. 
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Do ponto de vista jurídico, como consta da análise efetuada no ponto II da presente nota 

técnica, parece não haver violação do princípio designado por “lei-travão”. 

 


